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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇASOCIALDAMADEIRA

Aviso

Por despacho da Secretária Regional dos A s s u n t o s
Sociais, datado de 2003-12-23, foi autorizada a transição do
funcionário aposentado do Serviço de Fiscalização do Centro
de Segurança Social da Madeira, para a carreira de Inspecção
de Segurança Social, nos termos do n.º 8 do artigo 8.º e artigo
11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2003/M, de
22 Julho, conforme o seguinte quadro: 

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C..

Centro de Segurança Social  da Madeira, aos 23 de
Dezembro de 2003. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Maria
Fátima Sousa Aveiro Freitas

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

Despacho n.º 107/2003

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º
28/2001/M, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M, de 29 de Janeiro,
instituiu a orgânica da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação;

Considerando que na dependência directa do Director
Regional funciona a Direcção de Serviços Técnicos de
Educação e Apoio Psicopedagógico;

Considerando que se torna imperioso proceder à
nomeação do titular do cargo da Direcção de Serviços
Técnicos de Educação e Apoio Psicopedagógico;

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 4.º e nos
n.os 1 e 7 do artigo 18.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 8 de Julho, conjugado com o disposto no
artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
28/2001/M, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M, de 29 de Janeiro e na
sequência de concurso interno geral para preenchimento do
cargo acima referido, determino:

É nomeada em regime de comissão de serviço para o
cargo de Director de Serviços Técnicos de Educação e Apoio
Psicopedagógico, da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação, da Secretaria Regional de Educação,
a licenciada Líria Maria Jardim Fernandes, por urgente
conveniência de serviço, com efeitos a partir de 22 de
Dezembro de 2003.

Secretaria Regional de Educação, aos 22 de Dezembro de
2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Despacho n.º  108/2003

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º
28/2001/M, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M, de 29 de Janeiro,
instituiu a orgânica da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação;

Considerando que na dependência directa da Direcção de
Serviços de Formação e Adaptações Tecnológicas funciona o
Departamento de Apoio à Formação e Investigação
Científica;

Considerando que se torna imperioso proceder à nomeação
do titular do cargo de Coordenador do Departamento de Apoio à
Formação e Investigação Científica;

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 4.º e nos
n.os 1 e 7 do artigo 18.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 8 de Julho, conjugado com o disposto no
artigo 22.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
28/2001/M, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M, de 29 de Janeiro e na
sequência de concurso interno geral para preenchimento do
cargo acima referido, determino:

É nomeada em regime de comissão de serviço para o
c a rgo de Coordenador do Departamento de Apoio à
Formação e Investigação Científica, equiparado a Chefe de
Divisão, da Direcção Regional de Educação Especial e
Reabilitação, da Secretaria Regional de Educação, a
licenciada Glória Josefina Rodrigues Leça Gonçalves, por
urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir 22 de
Dezembro de 2003.

Secretaria Regional de Educação, aos 22 de Dezembro de
2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Despacho n.º  109/2003

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º
28/2001/M, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M, de 29 de Janeiro,
instituiu a orgânica da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação;

Considerando que na dependência directa da Direcção de
Serviços de Formação e Adaptações Tecnológicas funciona o
Departamento de Adaptações às Novas Tecnologias de
Informação e Comunicação;

Considerando que se torna imperioso proceder à
nomeação do titular do cargo de Coordenador do
Departamento de Adaptações às Novas Tecnologias de
Informação e Comunicação;

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 4.º e nos
n.os 1 e 7 do artigo 18.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 8 de Julho, conjugado com o disposto no
artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
28/2001/M, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/M, de 29 de Janeiro e na
sequência de concurso interno geral para preenchimento do
cargo acima referido, determino:

É nomeada em regime de comissão de serviço para o
cargo de Coordenador do Departamento de Adaptações às
Novas Tecnologias de Informação e Comunicação, equi-
parado a Chefe de Divisão, da Direcção Regional de
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Educação Especial e Reabilitação, da Secretaria Regional de
Educação, a licenciada Graça Maria Ferreira Faria, por
urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir 22 de
Dezembro de 2003.

Secretaria Regional de Educação, aos 22 de Dezembro de
2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

DIRECÇÃO REGIONALDAAGRICULTURA

Anúncio de abertura de concurso de procedimento
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Funchal, 29 de Dezembro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,81 (IVA incluído)
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